
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

" C o n c e d e  t í t u l o  d e  c i d a d ã
sebastianense à primeira-dama do
Estado de São Paulo,  Senhora
Cristiane Ferreira da Silva Freitas". 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 

DECRETA:
 
 
 

          Art. 1º - Concede título de cidadã sebastianense a Senhora Cristiane Ferreira da Silva Freitas, 
primeira-dama e presidente do Fundo Social de São Paulo, em reconhecimento pelos bons e relevantes
serviços prestados a este município
 
          Parágrafo único - A outorga do título ora concedido se fará no dia 16 de março de 2023, data em
que se comemora o 387° aniversário de emancipação político-administrativa do município de São
Sebastião, Estado de São Paulo, em sessão solene realizada pela Câmara de Vereadores.
 
          
 
          Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão a conta de dotações
próprias.
 
          
 
          Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 
          A primeira-dama e presidente do Fundo Social, Cristiane Ferreira da Silva Freitas, nasceu em
Parnamirim, Região Metropolitana de Natal, Rio Grande do Norte, onde viveu durante toda a infância,
dentro da Vila Militar, com os pais e três irmãos mais velhos.
 
          Recentemente atuou no Programa Pátria Voluntária, do Governo Federal, criado para incentivar o
engajamento da sociedade em ações transformadoras, e concluiu a faculdade de Gestão Pública.
 
          Durante o desastre causado pelas fortes chuvas que atingiram o município de São Sebastião, a
primeira-dama e presidente do Fundo Social, Cristiane Freitas, não mediu esforços, permenecendo o
tempo todo, juntamente com o Governador Tarício de Freitas, em nosso município coordenando
pessoalmente as ações de socorro e suporte às famílias que foram vítimas da fatalidade. 
 
          Nunca, na história do Estado de São Paulo, uma primeira-dama e o governador estiveram tão
presentes, pessoalmente, em um evento dessa magnitude. E nossa população, por meio desta
propositura, materializa sua gratidão eterna à primeira-dama e ao governador.
 
 
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

27 de fevereiro de 2023.
 

 
 

Antonino Carlos Soares
 

"Daniel Soares"
 

Vereador(a)
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